
CONSELHO SUPERIOR 

EDITAL No 28, DE 29 DE SETEMBRO DE 2008
O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DA ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO EM EXERCÍCIO, no uso da competência que lhe confere o art. 7o, inciso II, da Lei Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993, e tendo em vista o disposto na Resolução no 2, de 13 de outubro de 2005, arts. 5º e 6º do Edital nº 6, de 13 de outubro de 2005, e Edital nº 12, de 19 de dezembro de 2005, 

CONSIDERANDO o processo administrativo 00400.009152/2008-21 e a decisão proferida no Agravo de Instrumento 87955/PE (processo 2008.05.00.028281-0), do Tribunal Regional Federal da 5ª Região, resolve, ad referendum do colegiado, aditar o Anexo XVI do Edital nº 24, de 21 de julho de 2006, publicado no Diário Oficial da União de 24 de julho de 2006, Seção 2, págs. 45 a 89, republicado no Boletim de Serviço, Extraordinário, nº 8, de 11 de julho de 2006, as seguintes alterações:

I – em relação ao Anexo XVI, letra “b” – Ordem de Merecimento, a inclusão da pontuação da candidata RENATA DE QUEIROGA E MELO FARIAS, referente à participação em curso de pós-graduação lato sensu, elevando de 11 para 12 a pontuação total; e

II – em relação ao Anexo XVI, letra “c2” – Lista de Promoção – Critério de Merecimento, em razão do disposto no inciso I deste edital, a inclusão da candidata RENATA DE QUEIROGA E MELO FARIAS, que passa a ter direito à promoção por merecimento.

III – em conseqüência, excluir a candidata RENATA DE QUEIROGA E MELO FARIAS do Edital 111/CSAGU, de 14 de novembro de 2007.
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